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Prefeitura do Município de Mauá da Serra
ESTADO DO PARANÁ

LEI N5 059/97

SÚT-IULA: Altera a redação do Art. 87,
da Lei Municipa.1 093/96 de '
30/05/97 e dá outras provi -
cencias.

A Gamara Municipal de Mauá da Serra, Estado do
Parana, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI

Art. 15 - A redação do artigo 87 da Lei Munici^
pai 093/96 de 30/05/96, passa a vigorar com a seguinte redação, ex -
posta no artigo 25 desta Lei.

Art. 2- - Pi cota de Auxilio Salário-Família '
passa a vigorar nos seguintes valores:

a) - O salário com valor até R$-310,00 será de
R$-8,50;

b) - Acima de R$-310,00 será de R$-l,50,

Parágrafo único: O Salario Família será reajus
tado no mesmo percentual do reajuste concedido aos funcionários pú -
blicos municipais e na mesma data.

Art. 35-0 pagamento do salário família passa
ser pelo Fundo Municipal de^Previdência Social, Lei n5 036/97, as

^Tjportancias pagas pelo Município serão deduzidas do recolhimento de
vidas pelo mesmo, mês a mês.

Art. 45 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Ser
ra. Estado do Paraná, aos 16 de Dezembro de 1997.

ANTONIO BATISTA DE fiACEDO

Prefeito Municipal


